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Processo Seletivo 01243/2024

Conheça aqui a descrição das atividades relacionadas ao cargo Analista de Processos Organizacionais III

1. Assegurar que o desenho do processo esteja alinhado e em conformidade com as políticas e objetivos gerais do negócio;
2. Promover a integração, a padronização e a racionalização dos processos, conforme a metodologia e as diretrizes do escritório de 
processos;
3. Identificar as oportunidades de melhoria, mediante análise dos processos das áreas compartilhadas e corporativas;
4. Analisar, consolidar e comunicar as solicitações de mudança de escopo advindas dos projetos de processos encaminhando para 
discussão e aprovação dos gerentes;
5. Promover a melhoria continua dos processos de negócios, por meio da tradução da visão estratégica para a operação;
6. Acompanhar e controlar as atividades dos projetos de melhoria e de inovação de processos, por meio de uma abordagem de 
gerenciamento de projetos;
7. Identificar desvios quanto ao planejado, reportando as situações de riscos e orientando os responsáveis, de forma a minimizar os 
impactos no cronograma, mediante a metodologia de gerenciamento de projetos;
8. Analisar a documentação dos projetos e das ações, garantindo a coerência entre escopo, custo, recursos e prazos, conforme os métodos 
e as ferramentas de apoio para as iniciativas de Business Process Management (BPM);
9. Responder a Gerência e/ou a Coordenação de Desenvolvimento Organizacional sobre o acompanhamento dos projetos de sua área de 
atuação, utilizando os processos, as metodologias e os modelos definidos;
10. Definir o melhor desenho futuro para o processo adequado as necessidades do negócio;
11. Definir a melhor forma de automatização da execução e do gerenciamento dos processos;
12. Assessorar o titular da área em suas atividades de gestão, podendo, por sua delegação, aprovar registros de ponto, requisições de 
veículos para viagem e praticar quaisquer atos que não sejam tipificados normativamente como da alçada exclusiva daquele titular;
13. Executar outras atividades correlatas a critério do superior imediato.




